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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Vara de Sucessões, Empresarial e de Registros Públicos da Comarca de Juiz de Fora

AUTOS Nº: 5009901-51.2022.8.13.0145

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Administração judicial]

AUTORES: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. e outros (6)

        

        

               Considerando a manifestação da Administração Judicial, observo que no edital
publicado anteriormente constaram inconsistências. Sendo assim, torno sem efeito o edital

  publicado no ID. 9451671787 e determino que seja procedida à nova publicação do edital
a que se refere o §1º do art. 52 da Lei 11.101/2005.

        

                Ademais, verifico, mediante o ID 9457888320, que a recuperanda “Edigráfica
Gráfica e Editora Ltda.” noticiou a interrupção dos serviços de energia elétrica pela
concessionária LIGHT, em razão da existência de débitos anteriores ao início do
processamento da presente demanda.

        

               Consoante o exposto na decisão de ID. 9107883091, reitero a necessidade de
preservação da continuidade da atividade produtiva, a fim de possibilitar as condições para a
elaboração e execução do plano de recuperação judicial. Desta forma, defiro o pedido de ID.

  9457888320 e determino a intimação, com urgência, da Light Serviços de Eletricidade
S.A., no endereço informado na petição de ID. 9457888320, para que a referida
concessionária se abstenha de promover cortes decorrentes de obrigações com fatos
geradores anteriores ao presente feito, devendo restabelecer de forma imediata os
serviços eventualmente suspensos no estabelecimento da recuperanda, sob pena de
aplicação de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais) limitada a 30(trinta) dias.

        

        Intimem-se. Cumpra-se.
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        Juiz de Fora, 17 de maio de 2022.

        

         

        

           Maria Cristina de Souza Trulio

        

                     Juíza de Direito
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